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AUTUAÇÃO 
 
 
Aos dezenove e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, autuo o 
presente documento relativo à abertura de processo licitatório que me foi entregue pelo 
responsável do Departamento de Compras e Material desta municipalidade. Eu 
_______________________ responsável pela presente autuação a assinei. 
 
 
 
 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA 

 

 
Processo Licitatório nº 057/2026 - Inexigibilidade de Licitação nº 016/2026. 

Seara, 19 de fevereiro 2026. 

Abertura de Processo Licitatório. 

Unidade Administrativa: Prefeitura Municipal de Seara/ Secretaria da Educação, 
Cidade, Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito, Administração. 

Objeto: Credenciamento de empresa para a prestação de serviços de lavagem de 
veículos para atender as demandas do Município de Seara/SC. 

Recursos: 

= 02 - GABINETE DO PREFEITO E VICE PREFEITO MUNICIPAL 

= 2207 - Ações de Fiscalização das Relações de Consumo - PROCON 

= 10 – Aplicação direta 

= 2218 - Ações de Modernização e Otimização da Administração Superior 

= 2 – Aplicação direta 

 

= 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

= 2221 – Ações para a Qualidade na Educação - Escola e Sociedade 

= 58 – Aplicação direta 

 

= 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE 

= 2240 – Ações do Desenvolvimento Agropecuário 

= 118 – Aplicação direta 

 

= 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE 

= 2205 - Ações de Regulam. e Fiscalização do Trânsito - Conv./SSP/DETRAN/PCSC 

= 186 – Aplicação direta 

= 2206 – Gestão do Convênio Rádio Patrulha com a PMSC 

= 169 – Aplicação direta 

 

= 10 - SECRETARIA MUN.ASSISTÊNCIA SOCIAL DES.COMUNITARIO 

= 2212 - Manutenção e Desenvolvimento do Conselho Tutelar 

= 198 – Aplicação direta 

= 2264 - Proteção Social Básica – PSB 

= 223 – Aplicação direta 

= 2265 - Proteção Social Especial de Média Complexidade - PSE-MC 

= 228 – Aplicação direta 

= 2267 - Gestão do SUAS 

= 209 – Aplicação direta 

 

= 15 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

= 2287 - Ações de Vigilância e Fiscalização Sanitária 

= 331- Aplicação direta 

= 2295 - Manutenção das Ações de Tratamento Fora do Domicílio 

= 317 - Aplicação direta 

= 2296 - Serviços de Atenção Especializada – SAMU 
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= 321 - Aplicação direta 

 

= 19 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

= 2271 – Ações de Promoção e Proteção a Pessoa Idosa 

= 257 – Aplicação direta 

 

= 20 – FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

= 2278 – Ações para o Desenvolvimento do Desporto Amador, Recreativo e de Lazer Comunitário 

= 267 – Aplicação direta 

 

= 21 – FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

= 2276 – Ações para a Promoção Cultural e Artísitico 

= 274 – Aplicação direta 

= 3.3390.3915 – Elemento – Lavagem de veículos 

 
 
 

 
 
 

Autorização para Compra/Licitação 
 

Autorizo o Departamento de Patrimônio e Material proceder todos os atos 
necessários para a realização da presente solicitação. 

 
 
 
 
 

Gilberto de Moraes Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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Processo Licitatório nº 057/2026 - Inexigibilidade de Licitação nº 016/2026. 

Justificativa. 
Dispensa/Inexigibilidade de Licitação 
====================================================================== 
Fornecedor: Pablo Junges Costa 
CNPJ: 58.616.926/0001-96; 
Endereço: Rua José Viott, nº 22, Bairro São Daniel; 
Cidade: Seara  Estado: SC  CEP: 89.770-000 
Dispensa de Licitação (  )      Inexigibilidade de Licitação ( X ) 
====================================================================== 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021, art. 74 IV. 
====================================================================== 
74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de (...) 
 
IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; (...) 
====================================================================== 
Justificativa da contratação: O Município de Seara lançou o processo licitatório Nº 
190/2024 – Edital de chamamento público Nº 007/2024 – Inexigibilidade de Licitação 
044/2024, objetivando o credenciamento para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SEARA/SC. 
Atendendo às exigências do referido Edital de Chamamento Público, a empresa Pablo 
Junges Costa, CNPJ: 58.616.926/0001-96, comprovou capacidade para tal fornecimento, 
ficando o mesmo habilitado. 
 

Estimativa da despesa: Os valores previamente estimados da contratação são compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas. O valor estimado foi definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros: contratações 
similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 
(um) ano. 

Justificativa do preço: O preço proposto pelo contratado é compatível com o praticado por 
ele no mercado, conforme contratações similares com outros órgãos públicos.  

Requisitos de habilitação e qualificação: O contratado preenche os requisitos de (I) 
regularidade fiscal, social e trabalhista, comprovada pelas certidões negativas de débitos e 
certidões de regularidade; e (II) habilitação econômico-financeira demonstrada pela certidão 
negativa de feitos sobre falência, pertinentes ao presente caso. 

Justificativa de ausência de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência 
(TR): Justifica-se a ausência da elaboração do estudo técnico preliminar/termo de 
referência, nos termos do art. 72, I, da Lei n° 14.133/2021, em razão de que a contratação 
pretendida trata-se de serviços e profissional já contratados anteriormente pela 
administração e, portanto, sem maiores complexidades. 

Item Código Produto – Descrição Unidade Quantidade Valor unitário 

1 174456 
SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULO DE PEQUENO PORTE 

SERV 1.000 R$ 50,00 
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(LEVES, CARRO DE PASSEIO). 

2 174457 
SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
DE VEÍCULO DE MÉDIO PORTE (VAN, 
AMBULÂNCIA, SPIN, SPRINTER, ETC.). 

SERV 1.000 R$ 75,00 

 

Valor estimativo: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil, reais). 

Data: 19/02/2026. 
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Processo Licitatório nº 057/2026 - Inexigibilidade de Licitação nº 016/2026 

 
 
 
Senhor Prefeito: 
 
 
Estamos remetendo a Vossa Excelência, processo licitatório nº. 057/2026 - 
Inexigibilidade de Licitação nº 016/2026, para o qual solicitamos a possibilidade de 
viabilizá-lo, com a expedição do termo de ratificação do processo. 
 
Seara, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Thiago Taffarel Benetti 
Departamento de Licitações 
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Processo Licitatório nº 057/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 016/2026 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

O presente Procedimento Administrativo tem como objeto o Credenciamento de 

empresa para a prestação de serviços de lavagem de veículos para atender as 
demandas do Município de Seara/SC. Atendendo às exigências do referido Edital de 
Chamamento Público, a empresa Pablo Junges Costa, CNPJ: 58.616.926/0001-96, 
comprovou capacidade para tal fornecimento, ficando o mesmo habilitado. 
 

Nestes termos, considerando as justificativas e documentos apresentados e, 
amparado pelo Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria-Geral do Município, AUTORIZO a 
contratação do referido serviço, mediante contratação direta na modalidade de Inexigibilidade 
de Licitação nos termos do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

Publique-se conforme exigido pela legislação. 

 

Seara/SC, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

_________________________________ 
Gilberto de Moraes Gonçalves 

Prefeito de Seara 
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EXTRATO DECORRENTE DO CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
ORIGEM: Processo Licitatório nº 057/2026 – Inexigibilidade nº 016/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEARA 
Fornecedor: 58.616.926 Pablo Junges Costa; 
CNPJ: 58.616.926/0001-96; 

Objeto: Objeto: Credenciamento de empresa para a prestação de serviços de lavagem de 
veículos para atender as demandas do Município de Seara/SC. 

Justificativa da contratação: O Município de Seara lançou o processo licitatório Nº 
190/2024 – Edital de chamamento público Nº 007/2024 – Inexigibilidade de Licitação 
044/2024, objetivando o credenciamento para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SEARA/SC. 
Atendendo às exigências do referido Edital de Chamamento Público, a empresa Pablo 
Junges Costa, CNPJ: 58.616.926/0001-96, comprovou capacidade para tal fornecimento, 
ficando o mesmo habilitado. 
 
Valor estimativo: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil, reais).  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 14.133/2021. Art. 74, IV. 
 
DATA: 19 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
Gilberto de Moraes Gonçalves 
Prefeito de Seara. 


